
PREFEITURA DE ROSANA 
EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Processo nº 092/2025 - Dispensa de Licitação (Eletrônica) nº 019/2025. 
Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços de telefonia móvel pessoal – 
SMP outorgado pela Anatel, para comunicação de voz e dados, locais e de longa distância 
nacional, com habilitação e fornecimento de 45 (quarenta e cinco) linhas telefônicas e serviço 
de gestão de voz e dados web, com fornecimento incluso de 10 aparelhos celular em 
comodato para o Município de Rosana, pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado, conforme especificações constantes neste edital e seus anexos. 
CLAUDEMIR PERES FRANCISCO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Rosana, no uso 
de suas atribuições legais, HOMOLOGA o procedimento licitatório, incluindo o ato de 
ADJUDICAÇÃO proferido em 23/10/2025 referente à Dispensa de Licitação (Eletrônica) em 
epígrafe, tendo como vencedor(es) o(s) proponente(s): - TIM S.A. no(s) lote(s) 01, com o 
valor total de R$ 16.412,40 (dezesseis mil quatrocentos e doze reais e quarenta 
centavos). Fica(m) o(s) proponente(s) vencedor(es) convocado(s) a comparecer(em) no 
Setor de Compras/Licitações da Prefeitura de Rosana, sito na Av. José Laurindo, n° 1540 - 
Centro - Rosana/SP, no horário das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min 
(Brasília), para realizar a assinatura do referido Contrato ou solicitar através do e-mail 
licitacoes@rosana.sp.gov.br para que seja encaminhado o referido Contrato para 
assinatura digital, nos termos do item 11 e subsequentes do Edital, no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis a contar da publicação do presente Termo. Publique-se. Rosana, 23 de 
outubro de 2025. Claudemir Peres Francisco de Oliveira - Prefeito. 
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